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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de

estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

.........................................................................................................................................................

Art. 228.  São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às
normas da legislação especial.

Art. 229.  Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.
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LEI Nº 3.071, DE  1 DE JANEIRO DE 1916.

CÓDIGO CIVIL.

PARTE GERAL
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º  Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernentes
às pessoas, aos bens e às suas relações.

LIVRO I
 DAS PESSOAS

TÍTULO I
 DA DIVISÃO DAS PESSOAS

CAPÍTULO I
 DAS PESSOAS NATURAIS

Art. 2º  Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil.

Art. 3º  A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros quanto à aquisição e ao
gozo dos direitos civis.

Art. 4º  A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida; mas a lei
põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro.
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